
CÁMARAMUNICIPAL
DE CAMPO LARGO

PARECER CONJUNTO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÉNCIASOCIAL

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

Matéria: Projeto de Lei nº 77/2025. APROVADO
Data: 07 de agosto de 2025. Sala das 3355693023 [3251525"
Autoria: Poder Legislativo.
Súmula: “INSTITUI O MES DE MAIO COMO “MAIO FURTA-COR”, DEDICADO A

CONSCIENTIZAÇÃO, AO INCENTIVO AO CUIDADO E A PROMOÇÃO DA SAÚDE

MENTAL MATERNA NO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO”.

RELATÓRIO

Submete-se à instrução legislativa o Projeto de Lei nº 77/2025, que
institui o mês de maio como “Maio Furta—Cor", destinado a conscientização, promoção do
cuidado e incentivo à saúde mental materna no município de Campo Largo.

Na justificativa, o autor ressalta que a proposição representa um

investimento fundamental na saúde da mulher, no desenvolvimento das crianças e na
estabilidade familiar.

O projeto tramita no sistema eletrônico de proposições legislativas,
autuado sob o nº 1958/2025 em 07/08/2025, e acompanha justificativa escrita conforme

exigências regimentais. Atualmente, encontra-se em análise na Comissão de Justiça, para
avaliação dos aspectos jurídicos, constitucionais, de técnica legislativa e de redação, bem

como indicação da pertinência de sua tramitação.

PARECER DA COMISSÓES COMPETENTES SOBRE O DE PROJETO DE LEI Nº

77/2025
Da Competência

Nos termos do art. 42, incisos N e VII, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Campo Largo, compete à Comissão de Educação, Saúde e Assistência
Social manifestar-se sobre proposições relativas à saúde pública e ao bem-estar social, e à
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Comissão de Direitos Humanos opinar sobre matérias que envolvam a proteção e a

promoção da dignidade da pessoa humana.

Da Análise Jurídica e Técnica

O Projeto de Lei nº 77/2025 encontra respaldo na competência municipal

para legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, I, da Constituição
Federal. A proposição apresenta redação clara e objetiva, atendendo às normas de técnica
legislativa estabelecidas na Lei Complementar nº 95/1998.

Do Mérito Temático

A iniciativa busca promover a conscientização sobre a saúde mental
materna, fortalecendo políticas públicas de cuidado à mulher e à família, além de contribuir

para o bem-estar da comunidade. Trata-se de medida relevante e oportuna, voltada à

proteção social e à promoção da saúde.

Conclusão

Diante do exposto, as Comissões de Educação, Saúde e Assistência
Social e de Direitos Humanos opinam pela regular tramitação do Projeto de Lei, por
atender aos aspectos constitucionais, legais, de técnica legislativa e de mérito social.

É o parecer.
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RESULTADªA VOTAÇÃOIDOBELATÓRIO

AS Comissões competentes em reunião realizada no dia 17 de setembro
de 2025, opinaram pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 77/2025.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
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COMISSÃO DE DIREITOS HUIIIIANOS. DEFESA DA CIDADANIA, SEGURANCA
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